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E

AI EL

UAL- RI 1EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITA
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Comissão de Assistência e Ação Social 123

PARECER

ES

MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: Ver. Guilherme Farias,

Analisando o projeto de lei em epígrafe, opino pela Aprovação.

É o parecer.

Sala das Comissões, 8 de maio de 2025.

Guilherme farias
Vereador -— Relator

José de Andrade Filho Alexandro Va
|

dora — Membre Vereador


